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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.491, DE 2020 
(Do Sr. Afonso Hamm) 

 
Altera a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967 e a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, para dispor sobre o controle de javalis.  
 
 

 
DESPACHO: 
RETIRADO O PL 5491/2020, EM FACE DO DEFERIMENTO DO 
REQUERIMENTO N.  2972/2020, NOS TERMOS DO ARTIGO 104, 
CAPUT,  C/C O ART. 114, VII, DO RICD. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e 

objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha.  

§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devidamente 

legalizados.  

§ 2º Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, 

larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a 

destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública.  

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou 

outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, marítima ou 

aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o descumprimento do 

disposto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.111, de 10/10/1995) 

 

Art. 4º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, sem parecer técnico 

oficial favorável e licença expedida na forma da Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9111-10-outubro-1995-372378-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de 

documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 

pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do 

caput do art. 4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

(Prazo prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no caput deste artigo, 

considera-se residência ou domicílio toda a extensão do respectivo imóvel rural. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.870, de 17/9/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 157, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 

10.867, de 12/5/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13870-17-setembro-2019-789117-publicacaooriginal-159048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13870-17-setembro-2019-789117-publicacaooriginal-159048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
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V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput 

deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.064, de 29/9/2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
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Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 138, DE 14 DE OUTUBRO DE 2002 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 13 de 

maio de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 24 do Anexo I ao Decreto n° 3.833, de 5 de junho de 2001, 

que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no D.O.U. de 6 de junho de 2001, 

e o item VI do art. 95 do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 

de maio de 2002, republicado no D.O.U. do dia 21 de junho de 2002; 

considerando o disposto no Parágrafo 2° do Artigo 3° da Lei nº 5.197/67; 

considerando que o javali, Sus scrofa, não pertence à fauna silvestre brasileira, 

sendo, portanto, uma espécie exótica invasora; 
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considerando que a presença da espécie na região da fronteira sudoeste do Estado 

do Rio Grande do Sul decorre de dispersão oriunda principalmente do Uruguai; 

considerando que a proliferação da espécie é nociva à saúde pública pela 

inexistência de controle zoosanitário sobre a mesma; 

considerando que a presença da espécie em vida livre vem causando sérios danos 

à agricultura regional, particularmente às culturas do milho, arroz e sorgo; 

considerando que a presença da espécie provoca introgressões genéticas na 

suinocultura e predações sobre animais domésticos, como ovinos, bovinos e galináceos; 

considerando a capacidade que a espécie possui de destruir a vegetação nativa 

regional; e 

considerando os estudos técnicos e pareceres constantes do processo 

administrativo n° 02023.000242/00-34, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar o manejo do javali, Sus scrofa, em caráter experimental, através 

da captura e abate, no Estado do Rio Grande do Sul, pelo período de 1 (um) ano, a partir da 

data de vigência desta Portaria. 

 

Art. 2º A captura e abate do javali somente será permitida nos municípios gaúchos 

de Pinheiro Machado, Bagé, Jaguarão, Piratini, Herval do Sul, Arroio Grande, Pedro Osório, 

Viamão, Caxias do Sul, Cambará do Sul e Bom Jesus. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 25, DE 31 DE MARÇO DE 2004 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas 

no art. 24, Anexo I, da Estrutura Regimental aprovado pelo Decreto nº4.756, de 20 de junho 

de 2003, e art. 95, item VI do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 

14 de maio de 2002; 

Considerando o disposto no § 2º, do art. 3º da Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 

1967; 

Considerando que o javali-europeu - Sus scrofa - não pertence à fauna silvestre 

nativa, sendo, portanto, uma espécie exótica invasora, nociva às espécies silvestres nativas, ao 

ambiente, à agricultura e à pecuária; 

Considerando que a presença da espécie no território do Estado do Rio Grande do 

Sul decorre de dispersão oriunda principalmente do Uruguai e de solturas deliberadas ou de 

fugas de animais de criadouros clandestinos; 

Considerando que a presença da espécie provoca introgressões genéticas na 

suinocultura e pode causar predações sobre animais domésticos, como ovinos, bovinos e 

galináceos; e 

Considerando os estudos técnicos e pareceres constantes do Processo IBAMA nº 

02023.005698/03-05, resolve: 

 

Art.1º Autorizar o manejo do javali - Sus scrofa - para o controle populacional, 

em caráter experimental, por meio da captura e do abate, no Estado do Rio Grande do Sul, 

pelo período de 1 (um) ano, a partir da data de publicação desta Instrução Normativa. 
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Art.2º A captura e o abate do javali somente serão permitidos nos municípios 

gaúchos de Aceguá, Arroio Grande, Arroio dos Ratos, Bagé, Bom Jesus, Cambará do Sul, 

Candiota, Caxias do Sul, Cerrito, Fagundes Varela, Herval, Hulha Negra, Ipê, Jaguarão, 

Jaquirana, Muitos Capões, Nova Prata, Pedras Altas, Pedro Osório, Pinheiro Machado, 

Piratini, Santa Tereza, São Francisco de Paula, Vacaria e Viamão. 

 

Art.3º O abate do javali se dará unicamente por meios físicos, sem limite de 

quantidade, sendo vetado qualquer tipo de controle por outros meios, sobretudo o uso de 

venenos. 

§1º As pessoas credenciadas para a captura e o abate deverão ter idade igual ou 

superior a 18 (dezoito) anos. 

§2º Os equipamentos utilizados na captura e abate dos javalis serão de 

responsabilidade do credenciado, inclusive no que se refere ao licenciamento para o seu uso, 

respeitando a legislação pertinente, em especial o art. 10 da Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 

1967. 

§3º Não será permitido o transporte de animais vivos, ficando o responsável pelo 

controle obrigado a abater os animais no local do controle. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 71, DE 4 DE AGOSTO DE 2005 
(Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa 8/2010/IBAMA/MMA) 

 

 

O Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I, da Estrutura 

Regimental aprovado pelo Decreto nº 4.756, de 20 de junho de 2003, e art. 95, item VI do 

Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002; 

Considerando o disposto no § 2º, do Art. 3º da Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 

1967 e nos incisos II e IV do Art. 37 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

Considerando os compromissos estabelecidos no item h do Art. 8º da Convenção 

sobre Diversidade Biológica, aprovada pelo Decreto Legislativo no 02 de 03 de fevereiro de 

1994 e promulgada pelo Decreto nº 2.519 de 16 de março de 1998; 

Considerando que o javali-europeu - Sus scrofa - não pertence à fauna silvestre 

nativa, sendo, portanto, uma espécie exótica invasora, nociva às espécies silvestres nativas, ao 

ambiente, à agricultura e à pecuária; 

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de Fauna e Recursos 

Pesqueiros - DIFAP no processo Ibama nº 02023.002492/2005-58, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar o controle populacional do javali - Sus scrofa -, por meio da 

captura e do abate, em todo o Estado do Rio Grande do Sul, por tempo indeterminado, a partir 

da data de publicação dessa Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Para efeito dessa Instrução Normativa serão considerados 

passíveis de abate todos os exemplares de Sus scrofa em todas as suas formas, linhagens, 

raças e diferentes graus de cruzamento com o porco-doméstico, em situação de liberdade, ou 

seja, fora do cativeiro. 
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Art. 2º O abate do javali se dará unicamente por meios físicos, sem limite de 

quantidade, sendo vetado qualquer tipo de controle por outros meios, sobretudo o uso de 

venenos. 

§ 1º Os equipamentos utilizados na captura e abate dos javalis serão de 

responsabilidade do credenciado, inclusive no que se refere ao licenciamento para o seu uso, 

respeitando a legislação pertinente, em especial o art. 10 da Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 

1967 e a Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

§ 2º Não será permitido o transporte de animais vivos, ficando o responsável pelo 

controle obrigado a abater os animais onde forem localizados. 

§ 3º O controle de javali não será permitido nas propriedades particulares sem o 

consentimento expresso ou tácito dos proprietários. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 17 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe confere o 

item V, art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprova a Estrutura 

Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, e, 

Considerando ser o javali-europeu e seus híbridos animais exóticos invasores e nocivos às 

espécies silvestres nativas, aos seres humanos, ao meio-ambiente, à agricultura e à pecuária; 

Considerando o disposto nos artigos 5º, §§ 1º e 2º; 225, § 1º, Inciso I, da 

Constituição Brasileira; 

Considerando o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967; 

Considerando o disposto no art. 37, Incisos II e IV, da Lei nº 9.605, de 12 de 

Fevereiro de 1998; 

Considerando o disposto no art. 1º do Decreto Legislativo nº 2, de 03 de fevereiro 

de 1994; 

Considerando as garantias estabelecidas no item "h" do Art. 8º da Convenção 

sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519 de 16 de março de 1998; 

Considerando o disposto no item 11.1.13 do Decreto nº 4.339, de 22 de agosto de 

2002; 

Considerando o disposto no art. 20, §§ 1º e 2º e art. 21, parágrafo único, da 

Instrução Normativa IBAMA nº 102/98, de 15 de Julho de 1998; 

Considerando o disposto na Diretriz IV.3, de Prevenção e controle de espécies 

exóticas invasoras, da declaração dos ministros de meio ambiente sobre estratégia de 

biodiversidade do mercosul PNUMA, em 29 de março de 2006, Curitiba, Brasil; 

Considerando as definições previstas pela Instrução Normativa Ibama nº141/2006 

sobre espécies exóticas invasoras, controle de fauna nociva e manejo ambiental; 

Considerando o parecer nº 69/2006 emitido pela AGU/PGF/IBAMA PROGE e o 

Despacho nº 0107/2006 da Coordenadoria de Estudos e Pareceres Ambientais do IBAMA 

Sede; 

Considerando os registros de ataques de javalis-europeus e seus híbridos aos seres 

humanos no Brasil; 

Considerando os registros de ataques de javalis-europeus e seus híbridos aos 

animais silvestres nativos e animais domésticos; 
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Considerando o contido nos relatos de impactos nos cultivos agrícolas, florestais, 

criações domésticas e degradação de ambientes causados pela ação do javali em diversos 

estados da federação; 

Considerando que ações de caça específicas autorizadas pelo Ibama não vêm 

obtendo os resultados de controle efetivo; 

Considerando as denúncias de crueldade praticadas na caça ao javali em diversos 

estados; e 

Considerando ainda a variedade de doenças transmissíveis pelos javalis-europeus 

e seus híbridos aos animais domésticos e silvestres nativos, resolve: 

 

Art. 1º Revogar a Instrução Normativa nº 71, de 04 de Agosto de 2005, que 

autoriza o controle populacional do javali - Sus scrofa, por meio da captura e do abate, em 

todo o estado do Rio Grande do Sul. 

 

Art. 2º Instituir grupo de trabalho coordenado pela Diretoria de Uso Sustentável 

da Biodiversidade e Florestas do Ibama. 

Parágrafo único. O grupo de trabalho previsto no caput será constituído por 

representantes técnicos das Superintendências do Ibama localizadas nos estados do Paraná, 

Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, Bahia, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato 

Grosso do Sul, Mato Grosso, Goiás, Acre e Maranhão a fim de apresentar e definir propostas 

para melhorar a eficiência do controle do javali na natureza, elaboração de alternativas que 

possibilitem minimizar impactos e estabelecer o uso sustentável onde couber. 

 

Art. 3º. Ficam proibidos quaisquer atos de caça de espécies consideradas pragas, 

que afetem a agricultura, a flora nativa ou coloquem em risco a integridade humana sem que 

estudos prévios e pesquisas assim o determinem. 

 

Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do IBAMA, 

consultada a Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ABELARDO BAYMA 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe confere o 

item V, Art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprova a 

Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União, de 27 de abril de 

2007, e 

Considerando que os javalis-europeus (Sus scrofa), em todas as suas formas, 

linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento com o porco doméstico, são animais 

exóticos invasores e nocivos às espécies silvestres nativas, aos seres humanos, ao meio 

ambiente, à agricultura, à pecuária e à saúde pública; 

Considerando os registros de ataques de javalis aos seres humanos no Brasil; 

Considerando os registros de ataques de javalis aos animais silvestres nativos e 

animais domésticos; 
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Considerando, ainda, a variedade de doenças transmissíveis pelos javalis aos seres 

humanos, animais domésticos e silvestres nativos; 

Considerando o disposto no Art. 5º, Art. 6º e Art. 225, § 1º, Inciso I, da 

Constituição Brasileira; 

Considerando o disposto no Art. 7º, Incisos XVII e XVIII da Lei Complementar 

nº 140, de 8 de dezembro de 2011; 

Considerando o disposto no Art. 1º, § 1º, Art. 3º, § 2º e no Art. 10 da Lei nº 5.197, 

de 03 de janeiro de 1967; 

Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos I e II da Lei nº 7.735, de 22 de 

fevereiro de 1989; 

Considerando o disposto no Art. 29 e Art. 37, Inciso II e IV, da Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998; 

Considerando as punições previstas para o crime de difusão de doença ou praga 

que possa causar dano a floresta, plantação ou animais de utilidade econômica, conforme 

disposto pelo Art. 259 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

Considerando o disposto no preâmbulo e no item "h" do Artigo 8 da Convenção 

sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; 

Considerando o objetivo específico 11.1.13 da Política Nacional de 

Biodiversidade cujos princípios e diretrizes foram instituídos pelo Decreto nº 4.339, de 22 de 

agosto de 2002; 

Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos VIII e XVIII do anexo I do Decreto nº 

6.099, de 26 de abril de 2007; 

Considerando o objetivo e as diretrizes gerais da Resolução CONABIO nº 05, de 

21 de outubro de 2009; 

Considerando o disposto no Art. 20, § 1º e § 2º e Art. 21, parágrafo único, da 

Portaria IBAMA nº 102/1998, de 15 de julho de 1998; 

Considerando as definições de fauna exótica invasora e fauna sinantrópica nociva 

da Instrução Normativa Ibama nº 141/2006; 

Considerando os documentos existentes no processo nº 02059.000116/2008-64 e, 

em especial, o Parecer/AGU/PGF/IBAMA/PROGE nº 69/2006 e o Despacho nº 107/2006-

PROGE/COEPA do IBAMA Sede; resolve: 

 

Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora javali-europeu, de nome 

científico Sus scrofa, em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus de 

cruzamento com o porcodoméstico, doravante denominados "javalis". 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica à população de porcos 

ferais do Pantanal (Sus scrofa) conhecidos como porco-monteiro ou porco-do-pantanal. 

 

Art. 1-A. Fica instituído o Sistema Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, como 

sistema eletrônico para recebimento de declarações e relatórios de manejo da espécie exótica 

invasora javali - Sus scrofa.  (Acrescentado pela Instrução Normativa 

12/2019/IBAMA/MMA) 

 

Art. 2º Autorizar o controle populacional do javali vivendo em liberdade em todo 

o território nacional. 

§ 1º Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle do 

javali a perseguição, o abate, a captura seguida de eliminação direta de espécimes. (Redação 

dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  
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§ 2º O controle do javali será realizado por meios físicos, neles incluídos como 

instrumentos de abate as armas brancas e de fogo, sendo vedada a prática de quaisquer 

maustratos aos animais.  (Redação dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 3º O emprego de substâncias químicas, salvo o uso de anestésicos, somente será 

permitido mediante autorização de manejo de espécies exóticas invasoras que deverá ser 

solicitada no SIMAF.  (Redação dada pela Instrução Normativa 12/2019/IBAMA/MMA)  

§ 4º - É vedado o uso de produtos cuja composição ou método de aplicação sejam 

capazes de afetar animais que não sejam alvo do controle. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 4.339, DE 22 DE AGOSTO DE 2002 
 

 

Institui princípios e diretrizes para a 

implementação da Política Nacional da 

Biodiversidade.  
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 Considerando os compromissos assumidos pelo Brasil ao assinar a Convenção 

sobre Diversidade Biológica, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 

e Desenvolvimento - CNUMAD, em 1992, a qual foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, 

de 3 de fevereiro de 1994, e promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998;  

 Considerando o disposto no art. 225 da Constituição, na Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, na Declaração do 

Rio e na Agenda 21, ambas assinadas pelo Brasil em 1992, durante a CNUMAD, e nas 

demais normas vigentes relativas à biodiversidade; e  

 Considerando que o desenvolvimento de estratégias, políticas, planos e 

programas nacionais de biodiversidade é um dos principais compromissos assumidos pelos 

países membros da Convenção sobre Diversidade Biológica;  

 

 D E C R E T A :  

 

 Art. 1º Ficam instituídos, conforme o disposto no Anexo a este Decreto, 

princípios e diretrizes para a implementação, na forma da lei, da Política Nacional da 

Biodiversidade, com a participação dos governos federal, distrital, estaduais e municipais, e 

da sociedade civil.  

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

Brasília, 22 de agosto de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Carvalho  
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